
feição da actio in rem verso, inocorre
ria aqui qualquer prejuízo à defesa da 
acionada. 

Pois bem, precisamente na esfera de 
direito público, onde surge também o 
problema do locupletamento injusto, a 
sua maior freqüência reside nos forne
cimentos efetuados à Administração PÚ
blica sem contrato válido ou sem o pre
-enchimento das normas que regem til-
-das as vendas a uma entidade de di-
reito público. 

É o que alude em recente obra !.tLIO 
BARBIERA (L'ingiustificato arricchimen
to, p. 292). 

Ao instituto do enriquecimento injus
to se refere outrossim LAUBADÊRE, em 
seus Contrata administratifs, v. I, noe. 
5.161, 176, 257, 694 e 699. Esclarece o 
sábio autor que precisamente na noção 
do enriquecimento sem causa se expli
ca o dever indenizatório a cargo da 
Administração em diversas hipóteses, 
~nde êste dever não encontraria um 
fundamento contratual: Assim, quando 
~ outro contratante forneceu prestações 
das quais a Administração tirou pro
veito, enquanto o contrato afinal não 
se concluiu, não se aprovou ou se acha 
atingido de nulidade; ou ainda quando 
e outro contratante executou prestações 

não previstas no ajuste ou de maneira 
diversa da combinada no contrato (nú
mero 5). 

Pois bem, na espécie sub ;udice, apesar 
de haver nulidade no contrato celebra
do entre a autora e o diretor da autar
quia, não resta a menor dúvida ha
ver aquela a esta fornecido o material, 
que se presume haver sido empregado 
pela autarquia. Houve, em outras pa
lavras, um enriquecimento da Adminis
tração e um empobrecimento da de
mandante. Ocorrem, em suma, os requi
sitos da actio in rem verso, no sentido 
atual do conceito. 

A ré deverá indenizar a autora pelo 
fornecimento. Mas, não subsistindo o 
preço contratual, ante a nulidade da 
avença, o quantum indenizatório se apu
rará na fase executória, com o limite 
máximo decorrente da inicial. À inde
nização se acrescerá a verba acessória 
de honorários advocaticios, na base de 
vinte por cento sôbre aquela. 

Nestes têrmos, dá-se provimento par
cial ao apêlo. Custas pela vencida. 

São Paulo, 31 de outubro de 1968 -
SYLOS CINTRA, preso com voto - LA
FAYE'l"l'E SALLES JÚNIOR, relator - Par
ticipou do julgamento, com voto ven
cedor, o Des. FERRAZ DE SAMPAIO. 

ATO ADMINISTRATIVO - REVOGAÇÃO 

- É lícita a revogação do ato administrativo praticado 
sem observância da lei. 

- Não há direito adquirido decorrente de ato nulo. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

~lia Edir Rocha Bussinger V6r8U8 Secretário de Educação e Cultura do Estado 
Mandado de segurança n.o 22.545 - Relator: Sr. Ministro 

ARY FONTENELLE 

ACÓRDÃO 

Expostos e relatados êstes autos de 
mandado de segurança em que é im
petrante ÉLIA EDm RocHA. BUSSINGER e, 

impetrado, o Sr. Secretário de Educa
ção e Cultura do Estado. 

D. ÉLIA EDm ROCHA BUSSINGER foi 
contratada pela Secretaria de Educação 
e Cultura para lecionar música e can-
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to no Instituto Célia N anci, em São 
Gonçalo, vigendo o ajuste de 15.3.1966 
a 28.2.1967 (fls.); após, participou do 
concurso realizado pelo Departamento do 
Ensino Médio, relativo à mesma disci
plina. Obteve o 20.0 lugar. 

Acontece que a Comissão Examina
dora, em processo de revisão, que ocorreu 
em agôsto de 1967, antes de suceder 
qualquer nomeação, verificou que o re
gistro que a impetrante obteve do Ins
petor Seccional era irregular, por isso 
que, para que tal sucedesse lidimamen
te, seria mister que o candidato apre
sentasse documento sine qua non, 
porque exigido pelo art. 17 da lei nú
mero 5.710, de 1.6.1966, que só fran
quia possibilidade a inscrição aos diplo
mados por Faculdade de Filosofia, ou 
ao professor registrado no órgão com
petente do Ministério da Educação e 
Cultura. 

Foi então declarada inválida a ins
crição, e, no mesmo passo, a Comissão 
considerou subsistente essa mesma ins
crição para possibilitar o concurso da 
impetrante ao cargo de Instrutor, com 
as mesmas vantagens pecuniárias, em 
cujo quadro existiam 50 vagas, mas 
para cuja inscrição não havia mister 
aquela exigência. 

Do ato da Comissão, que nulificou a 
inscrição para o fim pretendido e, con
seqüentemente, invalidou o concurso, a 
postulante impetrou recurso adminis
trativo, sem êxito, todavia, ao Sr. Se
cretário de Educação e Cultura. 

Visa a segurança admita o Judiciá
rio como válida a inscrição e subsis
tente o concurso que prestou a impe
trante, frente à afirmativa de que o 
ato do Inspetor Regional de Niterói que 
a considerou habilitada para o regis
tro, lhe assegura direito adquirido, 
nulificado conseqüentemente o ato que 
admitiu o registro tão-só para fran
quear-lhe acesso noutra carreira. 

A autoridade dita coatora prestou as 
informações de fls. 

A ilustre Procuradoria da Fazenda, 
ao falar nos autos, afirmou que o pe
dido se manifesta impreciso, que não se 
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pressente haja sido dirigido contra ()t 

despacho do Sr. Secretário da Educa
ção e Cultura, que negou provimento ao 
recurso interposto, e que daí não re
sulta nenhuma ilegalidade (fls.), ou se: 
contra o ato do Departamento de Edu
cação e Cultura Média e Superior, que: 
nulificou o concurso, caso em que seria 
incabível a segurança impetrada origi
nàriamente ao Tribunal, como ainda 
ter-se-ia operado a caducidade, por issO' 
que o ato teve sua publicação oficiosa
mente em 7.8.1967, (fls.), ao passo que 
a impetração só ocorreu em 16.4.1968. 

Quanto ao mérito alude a que o pe
dido não se comporta na área pressu
postual do instituto, que exige liquidez 
e certeza de direito, e do que se trata 
é de revogação de um ato administrati
vo realizado sem amparo na lei e contra 
ela. 

No mesmo sentido, o pronunciamentOt 
do Dr. ProcuradorGeral da Justiça, se
gundo o qual ocorre lesão de direiro 
com !\ correção de ato administrativOt 
imperfeito. 

Afigura-se exasperado o dilema for
mulado pela douta Procuradoria da 
Fazenda. 

Está à evidência que a impetraçãOt 
visa o ato do Sr. Secretário da Edu
cação e Cultura, que, ao negar provi
mento ao recurso, assumiu condição para 
ser indicado como parte passiva no pro
cedimento mandamental. 

Sem embargo, como se viu, a impe
trante, quando obteve a inscrição, por 
êrro da Inspetoria, não dispunha de 
condição legal para o concurso. 

Ora, se há conceituação tranqüila em 
direito administrativo, de todos preco
nizada, está a de que é sempre fran
queado à autoridade ~ nulifica~ão d.Ot 
próprio ato, quando elvado de IlegalI
dade. 

O princípio é axiomático e se ostenta 
com galas de truísmo. 

Foi o que ocorreu, verificad,a a il~ga
lidade da inscrição, por faltar a candlda
ta condição legal, antes de suceder a no
meação, foi nulificada com base na lei. 



Em matéria de segurança, o contrôle 
judicial a possibilitar sentença de co
nhecimento favorável, só se manifesta 
lidimo quando o ato incriminado afron
ta a lei e macula direito incontestável 
do postulante. 

Do ilegal não é possivel defluir di
reito adquirido, que só se entende quan
do arrimado na lei. 

Frente do exposto: Acorda o Tribu
nal de Justiça do Estado, em Câmaras 

reunidas e por maIorIa de votos, de
negar a segurança. 

Niterói, 10 de dezembro de 1968 -
BRAGA !.AND, preso - ÁRY FONTENELI..J:. 
relator - ITABAIANA DE OLIVEIRA, ven
cido - Participaram do julgamento, 
com vetos vencedores, os Des. NEWTON 
QUINTELA, NAVEGA CRE"1'ToN, FELfCIO 
PANZA, MARTINS DE ALMEIDA, ÁDMÁRlO 
MENDONÇA, GoNÇALVES DA FONTE, ABEY
LARD GoMES, RONALD DE SOUZA e NIOO
LAU MARY JÚNIOR. 

MANDADO DE SEGURANÇA - OMISSÃO - DECADÊNCIA 

O prazo para impetrar mandado de seguran~a, no caso 
de omissão de autoridade, começa a correr da data em que 
terminou o período l~al para a prática do ato administra
tivo. 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 

Maria de Lourdes Matos Giovanini l1erBUB Secretário de Educação do Estado 
Recurso de mandado de segurança n.o 18.387 - Relator: Sr. Ministro 

BARROS MONTEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos, acordam os Ministros da Primei
ra Turma do Supremo Tribunal Fe
deral, em conformidade com a ata do 
julgamento e notas taquigráficas, negar 
provimento ao recurso, por maioria de 
votos. 

Brasflia, 9 de setembro de 1968. -
Victor NUM. Presidente - Barro. Mon
teiro, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Barro. Monteiro -
Sr. Presidente: 

Alega d. MARIA DE LOURDES MATOS 
GIOVANINI, que o art. 1.° da Lei. minei
ra n.:> i.219, de 3.2.55, manda efetivar 
como diretora de grupo escolar ou de 
escolas reunidas a normalista que esti
ver no exercicio desta função por espa-

ço de oito anos, embora não tenha o 
curso de administração escolar. É que 
a Lei n.o 2.610, de 8.1.62 - Código de 
Ensino Primario, ao invés de revogar 
a referida Lei n.o 1.219, respeita e revi
gora as situações por ela criada e ins
tituídas, declarando, no seu art. 230, 
que "o disposto no art. 229 não pre
judica a situação das professôras de
signadas para o exercicio de funções 
gratificadas, no regime da legislação 
anterior", conforme já decidiu o Supre
mo em acórdão publicado no Minas Ge
rais, de 14.4.66". 

Assim, exercendo há mais de oito anoS 
a função gratificada de Diretora de 
Grupo Escolar, requereu ao Sr. Secre
tário da Educação do Estado, a 15.3.66, 
a sua efetivação naquele cargo. Até 13 
de dezembro daquele ano, entretanto, 
data em que foi ajuizado o pedido de 
fl. 2, não foi decidido o seu requerimen
to, quando é certo que, ao que dispõe u 
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